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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 104, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM O BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A.- AGENCIA DE FOMENTO/RS PARA INFRAESTRUTURA URBANA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

 

 Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Badesul Desenvolvimento-Agência de Fomento-RS, operações de crédito até o valor de R$ 939.670,53 (novecentos e trinta e nove mil, seiscentos e setenta reais com cinqüenta e três centavos).
Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução do projeto de Pavimentação Asfáltica da Rua Lindolfo Agne em uma extensão de 689,75 m( seiscentos e oitenta e nove metros, com setenta e cinco centímetros), sendo que a contrapartida do Município será no valor de R$ 104.407,84 (cento e quatro mil, quatrocentos e sete reais com oitenta e quatro centavos), totalizando a realização do empreendimento o investimento de R$ 1.044.078,37  (um milhão, quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e trinta e sete centavos).
Art. 2º- Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais e notadamente o que dispõe a Resolução n° 43//2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas do Badesul Desenvolvimento-Agência de Fomento-RS.
Art. 3º- Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento e em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes do produto de arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e  do Fundo de Participação dos Municípios. 
Art. 4º- O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 (trinta) dias, contados da contratação das operações de crédito autorizadas por esta lei, cópia dos respectivos instrumentos contratuais.
Art. 5º- Fica o  Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais até o limite do financiamento para aplicação da contrapartida do Município nos investimentos em questão.

 Art. 6º- Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira reduções de dotação orçamentária.
Art. 7°- Dos orçamentos anuais do Município constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei. 

Art. 8º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
                  Leida Clara Bayer Marchezan
   Secretária Municipal da Fazenda
                Regeane Terezinha Simon Lampert,
                          Procuradora Municipal.

                             JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 104/2014
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                         Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei nº 104/2014, 26 de dezembro de 2014, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM O BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A.- AGENCIA DE FOMENTO/RS PARA INFRAESTRUTURA URBANA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”


Com a finalidade de implementar o asfaltamento da Rua Lindolfo Agne no trecho compreendido entre as Ruas Reinoldo Militz e Ramiro Ebling Freitas, a Administração Municipal submete  este importante projeto ao crivo dos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal a fim de assegurar empréstimo junto ao Programa Pimes-Badesul no valor de R$ 939.670,53 (novecentos e trinta e nove mil, seiscentos e setenta reais com cinqüenta e três centavos), com contrapartida de R$ 104.407,84 (cento e quatro mil, quatrocentos e sete reais com oitenta e quatro centavos), totalizando a realização do empreendimento o investimento de R$ 1.044.078,37  (um milhão, quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e trinta e sete centavos).
.

                                   Conforme demonstra as informações constantes do folder do Badesul, o Município de São Pedro do Sul possui um limite de crédito de até um milhão de reais, com prazo de carência de doze meses e amortização (pagamento) em 48 meses, sendo que a participação prevista seria de 90% de financiamento e 10% de contrapartida.

Os custos deste empréstimo é variação da taxa SELIC mais juros de 4% ao ano, com garantia de pagamento as quotas-parte do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS, pagamento de juros trimestralmente na carência e mensalmente junto com o principal.

 O projeto básico de engenharia prevê o asfaltamento de 689,75 metros de extensão da Rua Lindolfo Agne, no trecho compreendido entre as Ruas Reinoldo Militz e Ramiro Freitas Ebling, com área asfaltada de 7.767,25 metros quadrados, incluindo microdrenagem sinalização horizontal e vertical e serviços complementares.
Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei que segue com pedido de urgência em razão de que temos total intenção de agilizar os procedimentos com vistas a obtenção dos recursos e implantação do projeto com a máxima exigüidade possível, desde já disponibilizando os técnicos da Secretaria do Planejamento para  maiores esclarecimentos que porventura possam ser solicitados.
Contamos com a aprovação desta Casa, que somos convictos e receptivos pela unanimidade em razão da grandiosidade dos benefícios que advirão da aprovação do projeto  e execução da obra.

Marcos Ernani Senger,
   Prefeito Municipal.
